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3 — Requisitos gerais de admissão — os enunciados no n.º 2 do 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

4 — Requisitos especiais de admissão — os enunciados no n.º 1 do 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de Abril.

5 — Vencimento e regalias sociais — o previsto para a categoria de 
investigador coordenador exercido em regime de tempo integral. As 
regalias sociais são as genericamente vigentes para os funcionários e 
agentes na Administração Pública.

6 — Conteúdo funcional — o descrito nos n.os 3 e 4 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de Abril, adstrito à área científica de 
Oftalmologia — ramo Ciências Biomédicas.

7 — Local de prestação de serviço — Faculdade de Medicina da 
Universidade de Coimbra.

8 — Composição do júri — conforme despacho n.º 8532/2008, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 24 de Março de 
2008.

9 — Prazo para apresentação de candidaturas — até 30 dias úteis 
a partir da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

10 — Formalização das candidaturas — são formalizadas através de 
requerimento dirigido ao presidente do júri a entregar directamente na 
secretaria da Faculdade de Medicina de Coimbra contra recibo ou pelo 
correio, Rua Larga 3004 -504 Coimbra, em carta registada e com aviso de 
recepção, expedido até ao termo do prazo fixado no aviso de abertura.

11 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 

filiação, naturalidade, residência, número do bilhete de identidade, 
bem como o arquivo de identificação que o emitiu, número de con-
tribuinte);

b) Indicação do concurso mediante referência ao Diário da República 
onde se encontra publicado o aviso de abertura;

c) Habilitações literárias, académicas, científicas e profissionais;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem relevan-

tes na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência 
legal, devidamente comprovados;

e) Indicação dos documentos que instruem o requerimento.

12 — Os requerimentos devem ser instruídos com:
a) Oito exemplares do curriculum vitae, detalhado, devidamente 

datados e assinados, realçando as actividades desenvolvidas pelos 
candidatos, após a nomeação como investigadores principais ou após 
doutoramento;

b) Oito exemplares de cada um dos trabalhos publicados pelo candi-
dato, individual ou colectivamente, desde que adquiriu a categoria de 
investigador principal ou após doutoramento;

c) Certificados e declarações relativamente às situações académicas 
e profissionais invocadas;

d) Documento comprovativo da posse dos requisitos gerais de ad-
missão a concurso previstos no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

13 — Os candidatos devem apresentar documentos comprovativos 
dos requisitos gerais de admissão salvo se já pertencerem ao quadro de 
pessoal da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra ou ali 
exerçam funções e constem do respectivo processo individual.

14 — Método de selecção — apreciação do curriculum vitae e da 
obra científica do candidato.

A aplicação dos critérios de apreciação e selecção constarão de acta 
de reunião do júri, a facultar aos candidatos se solicitada.

15 — Sistema de classificação final — o mérito absoluto dos candi-
datos é expresso pela fórmula de Recusado ou Aprovado.

No caso de haver mais de um candidato para a mesma vaga, o júri 
vota primeiramente o mérito absoluto de cada um dos candidatos e em 
seguida classifica -os em mérito relativo.

A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de classificação 
final serão afixadas na secretaria da FMUC.

Avaliação curricular:
(TCx10) + (TTx0,5) + EP + (FPx2) + (AOCx3) + POG + (PSCx0,5) + AD + ACC

2

Cada um dos critérios será ponderado de 0 -20 valores, sendo que:
TC — trabalho científico traduzido em publicações em revistas in-

ternacionais com arbitragem científica e na obtenção de financiamento 
em projectos de investigação em concursos nacionais e internacionais 
competitivos;

TT — trabalho técnico;
EP — experiência profissional, valorizando -se nomeadamente a expe-

riência em actividades, programa e projectos de investigação científica 
em instituições nacionais e internacionais;

FP — formação profissional, valorizando -se nomeadamente as ac-
tividades de formação pós -doutoramento e enriquecimento curricular 
em instituições científicas nacionais e internacionais;

AOC — actividades de orientação científica, especialmente a orien-
tação de teses e projectos de Doutoramento e Mestrado;

POG — participação em órgãos de gestão/governo da instituição;
PSC — prestação de serviços à comunidade;
AD — actividade docente incluindo o ensino pré e pós -graduado;
ACC — actividade de coordenação científica, incluindo a coordenação 

de grupos ou equipas de investigação.
26 de Junho de 2008. — O Reitor, Fernando Seabra Santos. 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 19300/2008
Faz-se público que por aviso publicado no Diário Noticias em 25 de 

Junho de 2008, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
do dia imediato ao da publicação do presente aviso, um concurso para 
o cargo de Coordenador do Gabinete de Apoio ao Acesso e Creditação 
de Qualificações (GAACQ), equiparado, para todos os efeitos legais, a 
Chefe de Divisão (cargo de Direcção Intermédia do 2.º grau), na Reitoria 
da Universidade de Lisboa, autorizado por despacho do Senhor Reitor 
de 23 de Junho de 2008.

25 de Junho de 2008. — A Administradora, Maria Luísa Machado 
Cerdeira. 

 Serviços de Acção Social

Aviso n.º 19301/2008
1 — Nos termos do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, faz -se público que, por despacho do Administrador dos Serviços 
de Acção Social da Universidade de Lisboa, de 25.06.07 se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso misto 
para provimento de 5 lugares de assistente administrativo especialista da 
Carreira de Assistente Administrativo, com dotação global, do quadro 
de pessoal dos Serviços de Acção Social da Universidade de Lisboa, 
aprovado pela Portaria n.º 1181/95, de 27.09 e alterado pelo Despacho 
Reitoral de 24.01.02, publicado no D.R. n.º 32, 2.ª série, de 26.07.07, 
sendo fixadas as seguintes quotas:

Quota A — quatro lugares a preencher por funcionários do quadro de 
pessoal dos Serviços de Acção Social da Universidade de Lisboa;

Quota B — um lugar a preencher por funcionários pertencentes ao 
quadro de pessoal de outros organismos da Administração Pública.

O presente aviso será registado na bolsa de emprego (BEP) no prazo 
de dois dias úteis após a publicação no Diário da República, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril

2 — A abertura do presente concurso foi precedida dos necessários 
procedimentos em cumprimento do disposto nos artigos 34.º e 41.º da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, tendo sido criada, em 4 de Março 
de 2008 a oferta com o código P20081511. Não havendo candidatos 
seleccionados efectuou -se o fecho do procedimento.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

4 — Prazo de validade do concurso — o concurso tem a validade de 
um ano para as vagas posta a concurso e as que virem a vagar.

5 — Legislação aplicável:
Decreto -Lei n.º 427/89, de 7.12;
Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16.10
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11.07
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18.12, alterado pela Lei n.º 44/99 de 

11.06;
Decreto -Lei 442/91, 15.11, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 

31.01:
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6 — Quota para a intercomunicabilidade vertical — nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 18 de Dezembro, atenta 
as necessidades do serviço e o aproveitamento racional de recursos 
humanos, a quota de lugares a prover através do mecanismo da inter-
comunicabilidade vertical é de 0 %.

7 — Área e conteúdo funcional — compete genericamente aos assis-
tentes administrativos especialistas, desenvolver e executar actividades 
enquadradas em instruções gerais e procedimentos bem definidos, com 
certo grau de complexidade, relativas a uma ou mais áreas de actividade 
administrativa, designadamente nas Secções de Contabilidade, Patrimó-
nio, Pessoal, Expediente, Economato, Aprovisionamento e de Alunos.

8 — Local de trabalho, remunerações e condições de trabalho — as 
funções serão exercidas em Lisboa e as remunerações fixadas de acordo 
com a escala salarial correspondente à categoria a que se refere o con-
curso, constante do anexo ao Decreto -Lei 404 -A/98, de 18 de Dezembro, 
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, do qual faz parte integrante, 
tendo em conta as regras constantes do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 
de Outubro e legislação complementar. As restantes condições de traba-
lho e regalias sociais são as genericamente vigentes para funcionários 
da Administração Central.

9 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
a) Satisfazer as condições previstas artigo 29.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho;
b) Serem Assistentes Administrativos Principais, com, pelo menos, 

três anos na respectiva categoria, classificação não inferior a Bom, ou 
2 anos, sendo 1 não inferior a Bom e outro Excelente, de acordo com a 
avaliação e desempenho da Lei n.º 10/04 de 22 de Março;

c) Conhecimentos de informática e experiência nos programas RH+ 
e Gestor, experiência profissional com legislação pública e privada na 
área de pessoal e de contabilidade pública.

10 — Métodos de selecção — nos termos do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho serão os seguintes:

Avaliação curricular;
Entrevista profissional de selecção.

11 — Em caso de admissão, os candidatos serão convocados para a 
realização do método de selecção nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 35.º, 
conjugado com o n.º 2 do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Junho.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, 

redigido em papel normalizado, dirigido ao Administrador dos Serviços 
de Acção Social da Universidade de Lisboa — Avenida da Republica, 
n.º 84 — 6.º, 1600 -205 Lisboa, entregue pessoalmente ou remetido pelo 
correio com aviso de recepção, expedido até ao prazo fixado.

12.2 — No requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, naturalidade, 

data de nascimento, número do bilhete de identidade, data de emissão, 
validade e serviço que o emitiu, número fiscal, residência, código postal 
e número de telefone), serviço militar se for caso disso;

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (acções de formação e outras);
d) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence, natureza 

do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na função pública, 
bem como as classificações de serviço quantitativas obtidas nos anos 
pertinentes para o concurso;

e) Quaisquer outros elementos, que os interessados considerem re-
levantes para apreciação do seu mérito ou por constituírem motivo de 
preferência legal, os quais só serão tidos em consideração pelo Júri se 
devidamente comprovados.

12.3 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado, do qual conste a 
experiência profissional, com indicação das funções com mais interesse 
para o desempenho do lugar a que se candidata;

b) Declaração autenticada do serviço ou organismo de origem da 
qual conste, de forma inequívoca, a natureza do vínculo, a categoria que 
detém, a antiguidade na actual categoria, carreira e função publica;

c) Declaração comprovativa da classificação de serviço ou fotocópia 
das fichas de classificação, nos últimos três anos;

d) Certificado de habilitações literárias;
e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Documentos comprovativos das habilitações profissionais emitidas 

pela entidade formadora (acções de formação recebidas).

13 — Nos termos do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 29/00, de 13 de 

Março, é suficiente a simples fotocópia dos documentos autenticados ou 
rubricados, referidos nos números anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo.

14 — O júri poderá exigir, em caso de dúvida sobre as situações 
mencionadas, informações complementares e documentos comprova-
tivos das declarações.

15 — Os factores e critérios de apreciação e ponderação, bem como 
os parâmetros da formula classificativa, constam de actas de reunião 
do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre 
que solicitada.

16 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
17 — Constituição do júri:
Presidente — Técnica Superior Principal e Coordenadora do Depar-

tamento Administrativo dos Serviços de Acção Social da Universidade 
de Lisboa — Licenciada Dora Maria Luz Coelho Xavier.

Vogais efectivos:
Técnica de 1.ª classe e Coordenadora do Departamento Financeiro 

dos Serviços de Acção Social da Universidade de Lisboa — Filomena 
Valente Borga Monteiro.

Chefe de Secção de Pessoal Expediente e Economato dos Serviços de 
Acção Social da Universidade de Lisboa — Dilar da Costa Pepe.

Vogais suplentes:
Chefe de Secção de Prospecção e Aprovisionamento dos Serviços de 

Acção Social da Universidade de Lisboa — Odete Maria Pina Fonseca 
Brito.

Assistente Administrativo Especialista dos Serviços de Acção Social 
da Universidade de Lisboa — Maria Narcisa Cardoso Gavancho.

18 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

11 de Junho de 2008. — O Administrador, Luís Alberto Nascimento 
Fernandes. 

 Faculdade de Medicina
Despacho (extracto) n.º 17969/2008

Por despacho do Senhor Reitor, de 13 -05 -2008:
Patrícia Maria Mccarthy Frota Cúcio, Técnica Profissional Espe-

cialista Principal, do quadro de pessoal não docente da Reitoria da 
Universidade de Lisboa — autorizada a integração no quadro de pessoal 
não docente da Faculdade de Medicina de Lisboa, na mesma categoria, 
com efeitos a 01 de Junho de 2008, nos termos da alínea b) do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 53/2006,de 07/12.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
25 de Junho de 2008. — O Secretário, David Xavier. 

 Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação
Despacho (extracto) n.º 17970/2008

Por despacho de 16 de Junho de 2008 da Presidente do conselho 
científico da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da 
Universidade de Lisboa, proferido por delegação de competências, foi 
concedida licença sabática nos termos do n.º 1 do artigo 77.º do ECDU 
para o ano lectivo 2008/2009, ao Doutor António José dos Santos Branco 
Vasco, Professor Catedrático desta Faculdade. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas)

17 de Junho de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, João 
Barroso. 

 Despacho (extracto) n.º 17971/2008
Por despacho de 16 de Junho de 2008 da Presidente do conselho 

científico da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da 
Universidade de Lisboa, proferido por delegação de competências, 
foi concedida dispensa de serviço docente ao abrigo do artigo 27.º do 
ECDU para o ano lectivo 2008/2009, à Mestre Filipa Vieira da Silva 
Castanheira, Assistente desta Faculdade.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
17 de Junho de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, João 

Barroso. 

 Despacho (extracto) n.º 17972/2008

Por despacho de 16 de Junho de 2008 da Presidente do conselho 
científico da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da 




